
PELO CAMPO E CIDADE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2021

PAULO RENATO CORTELINI, Prefeito Municipal de São Francisco de Assis, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO a descrição das
microáreas a seguir:'

1. DESCRIÇÃO MICROÁREAS 31 e 32.

1.1 As microáreas previstas no item 2.1 do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021. conforme
Decreto n° 857 de 27 de dezembro de 2017, compreendem:

Na área Rural do 2° distrito:

Microárea 31
- Quilombo, Perseverança e parte do Rincão dos Dorneles, Rincão dos Trombini, parte do Rincão dos Bonele.

Microárea 32
- Piquiri, São José Inhandijú, Passo da Cruz, parte da Fátima do Inhandiju, parte do Rincão dos Dornelles.

O Edital encontra-se publicado no quadro de publicações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DE ASSIS e em caráíer meramente informativo no site
www.saofranciscodeassis.rs.gov.br.

São Francisco de Assis, 11 de junho de 2021.
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